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LEI Nº 4.912, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento vigente de Três Rios no 
valor de R$ 1.090.244,21 e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios credito 
adicional suplementar em conformidade ao disposto no inciso I do artigo 41, 
combinados com o Art. 43, parágrafo 1º, inciso II  da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 no valor de R$ 1.090.244,21 (um milhão, noventa 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos), decorrentes 
do excesso de arrecadação do Repasse do Ministério da Cidadania, 
conforme Contrato de Repasse nº 913321/2021 destinados à ampliação e 
reforma de campo de futebol; Contrato de Repasse nº 903192/2020 
destinado a reforma de quadras poliesportivas; Contrato de Repasse 
874521/2018 destinado a cobertura e reforma da quadra de Bemposta. 
 
Art. 2º - Em decorrência do credito adicional suplementar ora aberto, fica 
suplementada no orçamento vigente a dotação abaixo discriminada:  
 
01.02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    
27 – Desporto e Lazer 
00.812 – Desporto Comunitário 
00.000.2009 – Esporte e Lazer para Todos 
00.000.0000.1000 – Ampliação e Reforma de Campo de Futebol 
 
Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de Recurso e valor: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – R$ 382.000,00 
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Fonte de Recurso – 243 Repasse 913321/2021 ampliação e reforma de 
campo de futebol 
 
01.02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    
27 – Desporto e Lazer 
00.812 – Desporto Comunitário 
00.000.2009 – Esporte e Lazer para Todos 
00.000.0000.1003 – Reforma de Quadras Poliesportivas 
 
Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de Recurso e valor: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – R$ 487.050,00 
 
Fonte de Recurso – 244 Repasse 903192/2020 reforma de quadras 
poliesportivas 
 
01.02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    
27 – Desporto e Lazer 
00.812 – Desporto Comunitário 
00.000.2009 – Esporte e Lazer para Todos 
00.000.0000.1741 – Reforma e Cobertura da Quadra de Bemposta 
 
Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de Recurso e valor: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – R$ 221.194,21 
 
Fonte de Recurso – 245 Repasse 874521/2018 cobertura e reforma Quadra 
de Bemposta 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 

LEI Nº 4.913, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 
 
Altera a redação do artigo 3º, 
caput, da Lei Municipal nº 4.906, de 
20 de abril de 2022, para fins de 
resguardar o ato jurídico perfeito 
já praticado e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Altera a redação do artigo 3º, caput, da Lei Municipal nº 4.906, de 
20 de abril de 2022, para fins de resguardar o ato jurídico já praticado, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. (NR)” 
 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________________________ 
 

 
 

OMISSO NO BIO Nº 1.744, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
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OMISSO NO BIO Nº 1.744, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
 

OMISSO NO BIO Nº 1.744, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
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DECRETO Nº 6.786, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
OMISSO NO BIO Nº 1.747, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

 
Estabelece as Formas, os Prazos 
de Notificação e de Pagamento do 
IPTU – Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial 
Urbana e do TSU – Taxas de 
Serviços Urbanos, Relativos ao 
Exercício de 2022, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e 
inciso II, do art. 135, da Lei Orgânica do Município; e, fundamentado no art. 
33, da Lei nº 4.626, de 27 de setembro de 2019 – Novo Código Tributário 
Municipal. 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º Os valores venais dos imóveis cadastrados neste Município ficam 
atualizados pela variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
acumulado no período de dezembro de 2020 a novembro de 2021, no total 
de 17,88% (dezessete inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), nos 
termos do Decreto nº 6.727, de 10 de dezembro de 2020. 
 
Art. 2º O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e 
as Taxas de Serviços Urbanos – TSU, relativos ao exercício de 2022, 
poderão ser pagos: 
I - Em COTA ÚNICA, com desconto de 15% (quinze por cento), até o dia 
16/05/2022; 
II - Em 9 (NOVE) PARCELAS, de igual valor, expressas em moeda corrente, 
vencíveis mensal e sucessivamente, com o primeiro vencimento em 
15/04/2022. 
§ 1º O contribuinte que desejar garantir o desconto de 15 % (quinze por 
cento) deverá recolher o IPTU e o TSU até o vencimento da cota única. 
§ 2º O pagamento das parcelas de que trata o inciso II deste artigo, deverá 
ser efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, exceto quando esta data 
não for dia útil, ocasião em que ocorrerá no primeiro dia útil posterior. 
 
Art. 3º As guias para recolhimento do IPTU e as TSU serão entregues no 
endereço dos imóveis edificados cadastrados no Município podendo também 
ser emitidas no Site Oficial do Município. 
§1º Nos casos de imóveis não edificados ou em que o endereço do imóvel 
esteja incompleto, o contribuinte deverá retirar a guia na Secretaria Municipal 
de Fazenda ou na página da Prefeitura na Internet (www.tresrios.rj.gov.br).  
§2º Considerar-se-á notificado o contribuinte que não retirar a guia para o 
recolhimento até a data de vencimento da cota única ou primeira parcela. 
§3º Em razão da Pandemia de COVID-19 e a fim de evitar aglomerações 
dentro das dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, fica 
estabelecido a emissão pela Internet como sendo o Canal Prioritário para 
impressão dos carnês de IPTU do tipo Territorial nos termos do parágrafo 
anterior. 
 
Art. 4º O contribuinte que discordar do lançamento do IPTU ou da TSU ou 
verificar a incorreção em algum dado cadastral, poderá impugnar o 
lançamento ou solicitar revisão do cadastro. 
§1º Conforme §3º, do art. 28, da Lei nº 4.626/2019 – Novo Código Tributário 
Municipal, a impugnação do lançamento ou a revisão do cadastro somente 
poderá ser protocolizada até o último dia útil, em formulário próprio e com os 
devidos documentos, antes do vencimento da Cota Única, para efeitos no 
exercício de 2022. 
§2º Não é obrigatório o recolhimento do imposto, exceto se o contribuinte 
quiser garantir o desconto do pagamento à vista de 15%, nesse caso deverá 
efetuar o pagamento da “Cota Única” até 16 de maio de 2022 e protocolizar 
o pedido até a mesma data. 

§3º Nos casos em que o contribuinte tenha recolhido o imposto com 
desconto e ocorrer o deferimento da impugnação, a diferença a ser 
ressarcida será calculada sobre o valor do imposto devido com o desconto, 
conforme apurado pelo agente fiscal e autorizado pelo Secretário Municipal 
de Fazenda. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em contrário. 
 

Três Rios, 15 de março de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

......................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.786, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
ANEXO ÚNICO 

 
TABELA DE VENCIMENTOS IPTU/TSU – 2022 

 
COTA ÚNICA 15% 

DE DESCONTO 
VENCIMENTO DIA DA SEMANA 

16/05/2022 Segunda-feira 
 

PARCELAS VENCIMENTO DIA DA SEMANA 
1 15/04/2022 Sexta-feira 
2 16/05/2022 Segunda-feira 
3 15/06/2022 Quarta-feira 
4 15/07/2022 Sexta-feira 
5 15/08/2022 Segunda-feira 
6 15/09/2022 Quinta-feira 
7 17/10/2022 Segunda-feira 
8 15/11/2022 Terça-feira 
9 15/12/2022 Quinta-feira 

____________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 6.807, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 
 

Declara de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, o domínio 
útil de terras localizado na Rua 
Santo Antônio, Três Rios/RJ, 
averbado no Cartório do 1º Ofício 
de Justiça de Três Rios, sob os 
números 2-BP, nº 18.337, fls. 218 e 
2-AP, nº 18.336, fls. 217, para 
instalação das escolas de samba, 
bem como a construção de uma 
área multiuso para a 
municipalidade, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea “e”, do 
art. 43; e incisos II e V, do art. 135, da Lei Orgânica do Município; com fulcro 
no inciso XXIV, art. 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil; e 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
domínio útil de uma área de terras composta dos seguintes imóveis: Três 
(03) Galpões de Matrícula nº 2-BP, nº 18.337, fls. 218, datado de 03 de 
setembro de 2015, construídos de alvenarias de tijolos, coberto de telhas 
onduladas, de fibro cimento, abrangendo área construída de 1.310,00m² 
(hum mil, trezentos e dez metros quadrados), assim como o domínio útil do 
terreno em que estão edificados, terreno este foreiro à Casa de Caridade de 
Paraíba do Sul, situado à Rua Santo Antônio, no perímetro urbano desta 



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 29 de Abril de 2022.BIO N° 1.752 - Poder Executivo

6www.tresrios.rj.gov.br

ATOS DO PREFEITO 

ATOS DO PREFEITO   PÁGINA 6 DE 8 

cidade, desmembrado de maior porção, o qual tem a área de 2.900m² (dois 
mil e novecentos metros quadrados), com as seguintes características e 
confrontações: confronta pela frente com a Rua Santo Antônio, numa reta 
com 36m, em seguida com a área compromissada com a estrada de ferro 
Leopoldina, seguindo um arco de circunferência com raio de 107,50m, 
compreendido pela corda de 40m, em seguida por uma tangente de 30m de 
extensão e logo após por um arco de circunferência de raio de 130,50m, 
compreendido pela corda de 19m até atingir a divisão com a Estrada de Ferro 
Central do Brasil, por onde segue e confronta de um lado com os prazos 13 
e 14 e por outro com o prazo nº 24, pertencentes a quem de direito; Imóvel 
de matrícula 2-AP, nº 18.336, fls. 217, datado de 03 de setembro de 2015, 
constituído por um domínio útil de área de terras, desmembrada de maior 
porção, foreira, a Casa de Caridade de Paraíba do Sul, situada à Rua Santo 
Antônio, no perímetro urbano desta cidade, medindo 2.880,00m² (dois mil, 
oitocentos e oitenta metros quadrados), confrontando pela frente com a 
referida rua Santo Antônio, por um lado com a ora adquirente, por outro lado 
e fundos com quem de direito. 
 
Art. 2º O bem, ora declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação, será destinado à instalação das escolas de samba, bem 
como à construção de uma área multiuso que ficará à disposição da 
municipalidade, de acordo com os termos constantes do Processo nº 
5.864/2022 
 
Art. 3º A execução da desapropriação de que trata o presente Decreto 
poderá ser provida amigável ou judicialmente, ficando a Procuradoria Geral 
autorizada a executar as medidas necessárias à instituição da 
desapropriação prevista neste Decreto, abrindo-se para tanto, os créditos 
que se fizerem necessários. 
Parágrafo único. A presente desapropriação tem o caráter de urgência, 
nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 
 
Art. 4º Os eventuais erros e omissões poderão ser devidamente sanados, 
corrigidos ou retificados quando da execução da desapropriação, seja esta 
consensual ou judicial. 
 
Art. 5º Ficam as autoridades administrativas municipais autorizadas, na 
forma do art. 7º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, a penetrar nos prédios 
compreendidos na presente declaração de utilidade pública para fins de 
desapropriação, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de 
força policial. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em contrário. 
 

Três Rios, 25 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 

 
____________________________________________________________ 

 

 
____________________________________________________________ 

 

OMISSO NO BIO Nº 1.747, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 

OMISSO NO BIO Nº 1.747, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 29 de Abril de 2022.
BIO N° 1.752 - Poder Executivo

7 www.tresrios.rj.gov.br

ATOS DO PREFEITO 

ATOS DO PREFEITO   PÁGINA 7 DE 8 

PORTARIA Nº 156, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
OMISSO NO BIO Nº 1.748, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para atender às despesas gerais do Gabinete do Prefeito e de Viagem 
do Executivo, e fique sob a responsabilidade do servidor MATHEUS 
ZANARDI NUNES, Matrícula nº 124.1970, devendo o mesmo prestar contas 
ao Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 31 de março de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 170, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para atender às despesas gerais da Secretaria de Assistência Social 
e Direitos Humanos, em decorrência à realização do Evento “Social 
Presente”, e fique sob a responsabilidade da servidora VALÉRIA DOS 
SANTOS NOEL, Matrícula nº 111.2122, devendo a mesma prestar contas 
ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 13 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 178, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender às despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil, com 
atendimento aos pacientes que fazem tratamento fora de domicílio (TFD), e 
fique sob a responsabilidade da servidora ANDRYELLI AIRES DE MORAIS, 
Matrícula nº 111.1704, devendo a mesma prestar contas ao Departamento 
de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 25 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 179, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
para atender às despesas gerais da Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos, em decorrência à participação no Evento “XXII Encontro 
Regional do Congemas – Região Sudeste”, Tema “O Futuro da Assistência 
no Brasil: Compromissos dos Governos na Superação da Fome e das 
Desproteções Sociais”, e fique sob a responsabilidade da servidora 
CLAUDILENE FRANCISCO PEREIRA, Matrícula nº 124.1963, devendo a 
mesma prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 
(sessenta) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 25 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 
 

PORTARIA Nº 180, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para atender às despesas emergenciais com pequenos reparos e 
manutenção da unidade Saúde da Mulher, da Secretaria de Saúde e Defesa 
Civil, e fique sob a responsabilidade da servidora ANA CLÁUDIA SIERRA 
MARTINS, Matrícula nº 124.3036, devendo a mesma prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 25 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 181, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
para atender às despesas gerais da Secretaria de Meio-Ambiente, relativas 
às demandas de manutenção e conservação de quadras, parques, praças e 
jardins, e fique sob a responsabilidade do servidor PEDRO DIEGO 
ANDRADE DE OLIVEIRA, Matrícula nº 124.3003, devendo o mesmo prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 28 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 182, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para atender às pequenas despesas da Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos, e fique sob a responsabilidade da servidora ARIANE 
ALVES NOGUEIRA, Matrícula nº 111.2246, devendo a mesma prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 28 de abril de 2022. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

____________________________________________________________ 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950

–
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                    CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE TTRRÊÊSS RRIIOOSS 
                                ESTADO DORIO DE JANEIRO
 

___________________________________________________________________________________________________
Av. Ruy Barbosa, 176 – praça Jk – Centro – Tel.:(24) 2251-5100 / Fax:(24)2251-5100 / (24)2251-3939(Procon) / 0800 
282 1466
CEP: 25805-001 – Três Rios – RJ – Site: www.cvtr.rj.gov.br

PORTARIA N° 033 DE 01 DE ABRIL DE 2022

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

                              Conceder férias referentes ao período 2021/2022 aos servidores abaixo 
relacionados, com pagamento de 1/3 constitucional, conforme processo nº 0003477/2019 e Art. 82 
da Lei n° 1.385/80 e, que serão desfrutadas no mês ABRIL de acordo com cronograma de férias 
nas seguintes datas:

Emenson da Fonseca Miranda Mat. 4151 01/04/2022 a 30/04/2022
Soraya Gil Rocha Brega Mat. 8900 01/04/2022 a 30/04/2022

           Mesa Diretora, 01 de abril 2022

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO  BOGOSSIAN                  JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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                    CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE TTRRÊÊSS RRIIOOSS 
                                ESTADO DORIO DE JANEIRO
 

___________________________________________________________________________________________________
Av. Ruy Barbosa, 176 – praça Jk – Centro – Tel.:(24) 2251-5100 / Fax:(24)2251-5100 / (24)2251-3939(Procon) / 0800 
282 1466
CEP: 25805-001 – Três Rios – RJ – Site: www.cvtr.rj.gov.br

PORTARIA N° 040 DE 01 DE ABRIL DE 2022 
 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

             CONCEDE, a partir de 01/04/2022, o servidor BRUNO VIANA,
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC-3, 15% de Adicional por Tempo 
de Serviço – Triênio – referente ao período 2019/2022, por haver 
completado 6 anos de serviço público municipal, de acordo com a Lei 
4.227/2015.

Mesa Diretora, 01 de abril de 2022

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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                    CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE TTRRÊÊSS RRIIOOSS 
                                ESTADO DORIO DE JANEIRO
 

___________________________________________________________________________________________________
Av. Ruy Barbosa, 176 – praça Jk – Centro – Tel.:(24) 2251-5100 / Fax:(24)2251-5100 / (24)2251-3939(Procon) / 0800 
282 1466
CEP: 25805-001 – Três Rios – RJ – Site: www.cvtr.rj.gov.br

PORTARIA N° 041 DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

             CONCEDE, a partir de 12/04/2022, a servidora AVENINA 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, DIRETORA DE GABINETE 
DE VEREADORES, símbolo CC-6, 55% de Adicional por Tempo de 
Serviço – Triênio – referente ao período 1973/2003, por haver 
completado 30 anos de serviço público municipal, de acordo com a Lei 
4.227/2015.

Mesa Diretora, 12 de abril de 2022

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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